
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUPRESSIVA 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 827/19 
N° 

Suprima-se a alínea W do Inciso I do §1° do art. 2° da lei 8.788 de 2 de abril de 2004 
previsto no art. 3° do Projeto de Lei 827/19. 

Belo Horizonte, 09 de Outubro 2019 

Dr. Nilton 
Vereador — Líder PROS 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda tem como objetivo aproveitar a expertise de vários servidores que foram 
treinados e capacitados pela PBH ao longo de vários anos. A emenda proporciona 
maior segurança jurídica para o aproveitamento da mãos de obra disponível. 

AVULSOS DISTRIBUíDOS 
EM d4  I 101 19 

Responsável ddistribuicão 

Av. dos Andradas, 3.100 — Gab. B- 211 Santa Efigênia Bhte/MG — CEP 30260-900 
Telefone: (31) 3555-1200 — Fax (31) 3555-1201 
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